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Rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/09/2021 às 11:00h
Data, Hora e Local: Ao vigésimo segundo dia de setembro de dois mil e vinte um, às dez horas, na sede social 
da companhia, na Rua Jose do Carmo Leite nº 282, bairro Centro, CEP 07700-130 - SP. (“Companhia”). Convo-
cação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Mario Martinez do Canto; Secre-
tário: Sr. Jose Roberto Martinez do Canto. Ordem do dia: deliberar a respeito (i) da rerratificação do Artigo 2º do 
Capítulo I - denominação, sede, foro e duração, do Estatuto Social de seu endereço anteriormente ajustado 
mediante Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 02/09/2021, registrada perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo “JUCESP” em sessão de 21/09/2021 sob nº. 464.464/21-6, considerando seu correto 
endereço à Rua José do Carmo Leite, 74 - Região Central - CEP 07700-130, município de Caieiras/SP. Dada a 
necessidade presente, altera-se o Art. 2 de seu Estatuto Social dando assim a seguinte redação: Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, na Rua Jose do Carmo leite nº 74, 
bairro Centro, CEP 07700-130 - SP; e (ii) a alteração da redação do Artigo do Estatuto Social e consolidação do 
Estatuto Social. Deliberações: Pela unanimidade dos votos dos presentes acionistas desta companhia MMC - 
Consultoria, Assessoria e Participações Eireli e JRC Consultoria, Assessoria e Participações Eireli, em comum 
acordo deliberam pela rerratificação do Artigo 1º do Capítulo I - denominação, sede, foro e duração, do Estatuto 
Social de seu endereço anteriormente alterado mediante Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 
02/09/2021, registrada perante a JUCESP em sessão de 24/09/2021 sob nº. 464.464/21-6, considerando seu cor-
reto endereço à Rua José do Carmo Leite, 74 - bairro Centro - CEP 07700-130, município de Caieiras/SP. Dada 
a necessidade presente, altera-se o Art. 2 de seu Estatuto Social dando assim a seguinte redação: Artigo 2° - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, na Rua Jose do Carmo leite nº 74, 
bairro Centro, CEP 07700-130 - SP; e (ii) a alteração da redação do Artigo do Estatuto Social e consolidação do 
Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada con-
forme e unanimemente aprovada, foi por todos a presente assinada. São Paulo, 22 de setembro de 2021. Mesa: 
Mario Martinez do Canto - Presidente; e José Roberto Martinez do Canto - Secretário. Conselheiros Presentes: 
(i) Mario Martinez do Canto e (ii) José Roberto Martinez do Canto. Acionistas Presentes: MMC Consultoria, Asses-
soria e Participações Eireli e JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli. A presente é cópia fiel da origi-
nal lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de setembro de 2021. Mario Martinez do Canto - Presidente da Mesa; 
José Roberto Martinez do Canto - Secretário. Recicla BR S.A. Acionistas: MMC Consultoria, Assessoria e Parti-
cipações Eireli representada por Mario Martinez do Canto; JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli 
representada por José Roberto Martinez do Canto. Advogado: Elias Hermoso Assumpção - OAB/SP nº 159.031. 
Jucesp nº 312.898/22-8 em 21/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social Recicla BR 
S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Companhia constituída na forma 
de Sociedade Anônima, regida pelas disposições deste Estatuto Social e pela Lei 6.404/76, gira sob a denomi-
nação de RECICLA BR S.A. Artigo 2° - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Caieiras, Estado de São 
Paulo, na Rua José do Carmo Leite, 74 - Região Central - CEP 07700-130 - SP. Parágrafo Primeiro - Por delibe-
ração do Conselho de Administração, a Companhia poderá alterar o endereço de sua sede. Parágrafo Segundo 
- Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá instalar ou fechar filiais e escritórios no 
país e no exterior. Artigo 3° - O objeto da sociedade é a participação em outras sociedades, como acionista ou 
quotista, bem como participar de negócios em geral, em investimentos e empreendimentos próprios ou em socie-
dade com terceiros, promovendo e realizando todos os tipos de negócios, em especial os negócios relacionados 
ao mercado de reciclagem de materiais. Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II - Capital, Ações e Acionistas: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco 
milhões, novecentos e noventa e oito mil reais), composto em R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) total-
mente subscrito e integralizado representado por 50.000.00 (cinquenta milhões) de ações ordinárias, todas no-
minativas e sem valor nominal e R$ 55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil 
reais), representado por 55.998.000,00 (cinquenta e cinco milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal à integralizar no prazo de 10 (dez) anos, à partir de 08/07/2020 
tendo o respectivo ato registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo “JUCESP” sob o nº. 233.434/20-3, 
ambos em moeda corrente do País. Parágrafo Primeiro - A Companhia, mediante deliberação da Assembléia 
Geral, está autorizada a aumentar o capital social, independentemente de reforma estatutária, representado pela 
emissão de novas ações, ordinárias ou preferenciais. Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia emitir ou man-
ter em circulação partes beneficiárias. Artigo 6° - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da 
Assembléia Geral da Companhia. Capítulo III - Das Assembléias Gerais: Artigo 7º - Observadas as demais dis-
posições contidas neste Estatuto Social, a Assembléia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o esta-
tuto, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções que jul-
gar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8º - Compete ao presidente do Conselho de Adminis-
tração a convocação da Assembléia Geral, salvo as exceções previstas no parágrafo único do art. 123 da Lei 
6.404/76. Artigo 9° - A Assembléia Geral será convocada com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, con-
tando o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 10 - Será considerada regular, inde-
pendentemente de convocação e das formalidades previstas no art. 124 da Lei das Sociedades Anônimas, a 
Assembléia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 11 - A Assembléia Geral, ordinária ou extra-
ordinária, será instalada por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, cabendo aos acionistas 
escolher a Mesa Diretora dos trabalhos, constituída de Presidente e Secretário. Artigo 12 - O acionista que pre-
tende ser representado por procurador nas Assembléias deverá depositar na Companhia o instrumento de man-
dato específico, constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos da lei, e no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis 
da data de realização da Assembléia Geral. Artigo 13 - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pela maioria dos votos dos acionistas presentes à 
Assembléia Geral, não se computando os votos em branco. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações da assem-
bléia será lavrada ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, sendo válida a que conti-
ver a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária às deliberações tomadas. Parágrafo Único 
- A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a 
transcrição apenas das deliberações tomadas. Se a ata não for lavrada na forma aqui permitida, poderá ser publi-
cada apenas o seu extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. Artigo 
15 - A Assembléia Geral é ordinária quando tem por objeto as matérias previstas no art. 132 da Lei 6.404/76 e 
extraordinária nos demais casos e poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data 
e hora, instrumentadas em ata única. Artigo 16 - Além das matérias previstas em Lei, compete privativamente à 
Assembléia Geral: I. verificar anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; lI. destinar o lucro líquido, se houver, e distribuir os dividendos, quando for o 
caso; III. eleger o Presidente e os demais membros do Conselho de Administração; IV. eleger os membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado; V. fixar os honorários globais e gratificação de desempenho dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria, bem como fixar os honorários dos membros do Conselho Fiscal, quando 
instalado; VI. suspender o exercício dos direitos de acionistas, nos termos deste Estatuto e do Artigo 120 da Lei 
6.404/76; VII. destituir, a qualquer tempo, o Presidente e os demais membros do Conselho de Administração; VIII. 
destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; IX. reformar este Estatuto; X. abrir, 
aumentar ou reduzir o capital social da Companhia; XI. deliberar sobre a emissão de debêntures e outros títulos 
e valores mobiliários, conversíveis ou não em ações; XII. avaliar bens com os quais o acionista concorrer para for-
mação do capital social da Companhia; XIII. deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Com-
panhia; XIV. dissolver, liquidar e extinguir a Companhia, bem como eleger e destituir os liquidantes e julgar suas 
contas; e XV. autorizar os administradores a confessar falência ou pedir recuperação judicial. Parágrafo Único - As 
matérias indicadas nos incisos VII a XV deste Artigo somente serão aprovadas por deliberação tomada por acio-
nistas que representem mais da metade do capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administra-
ção: Artigo 17 - A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, na forma 
da lei e deste Estatuto. Parágrafo 1°. Os Conselheiros e Diretores estão dispensados de prestar garantia para o 
exercício de suas funções. Parágrafo 2°. Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos respectivos cargos na 
forma da lei e deste Estatuto, e mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 3°. Os Conselheiros e Diretores perma-
necerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 18 - A substituição dos Conselheiros de Admi-
nistração e dos Diretores far-se-á de acordo com as seguintes regras, conforme aplicáveis: I. no caso de Impedi-
mento Temporário ou Ausência Temporária, justificável ou não, do Presidente do Conselho de Administração, o 
Presidente do Conselho de Administração designará outro Conselheiro que acumulará as suas funções interina-
mente; II. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência Temporária, justificável ou não, do Presidente do Con-
selho de Administração, e no caso do Presidente do Conselho de Administração não ter designado o novo Con-
selheiro, conforme previsto no inciso acima, o Conselho de Administração designará, por maioria de votos, outro 
Conselheiro para assumir as funções de Presidente do Conselho de Administração até a primeira Assembléia 
Geral, que deverá ser convocada imediatamente e que deverá ser realizada em até 45 (quanta e cinco) dias a 
contar do início da ocorrência. A Assembléia Geral poderá deixar o cargo vago, respeitado o número mínimo de 
Conselheiros ou eleger novo Conselheiro que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Con-
selheiro substituído; III. no caso de Vacância, Impedimento Permanente ou Ausência Permanente de qualquer 
dos Conselheiros, o Conselho de Administração convocará imediatamente Assembléia Geral a ser realizada em 
até 45 (quanta e cinco) dias contados do início da ocorrência. A Assembléia Geral poderá deixar o cargo vago, 
respeitado o número mínimo de Conselheiros ou eleger novo Conselheiro que assumirá o cargo pelo prazo rema-
nescente do mandato do Conselheiro substituído; IV. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência Temporá-
ria, justificável ou não, de qualquer Diretor, o Diretor Presidente designará outro Diretor que acumulará as funções 
do Diretor impedido ou ausente; e V. no caso de Vacância, Impedimento Permanente ou Ausência Permanente 
de qualquer dos Diretores inclusive quando não há designação de novo Diretor, conforme previsto no inciso acima, 
a Diretoria designará outro Diretor que acumulará as funções da Diretoria vaga, até a primeira Reunião do Con-
selho de Administração que deverá ser convocada imediatamente e que deverá ser realizada em até 10 (dez) 
dias corridos contados do início da ocorrência. O Conselho de Administração poderá, por maioria de votos, distri-
buir as funções do Diretor ausente entre os Diretores remanescentes, respeitado o número mínimo de Diretores 
ou nomear novo Diretor, que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Diretor substituído. Pará-
grafo 1°. Para os fins deste Capítulo, será considerada: (i) Vacância: se ocorrer destituição, renúncia ou morte; (ii) 
Impedimento Temporário: a incapacidade física ou mental comprovada que se estime irá durar até 60 (sessenta) 
dias; (iii) Impedimento Permanente: a incapacidade física ou mental comprovada que se estime irá durar mais de 
60 (sessenta) dias; (iv) Ausência Temporária: a falta injustificada ou sem permissão do Presidente do Conselho 
de Administração ou Diretor, conforme o caso, por mais de I O (dias) dias consecutivos até 30 (trinta) dias conse-
cutivos; (v) Ausência Permanente: a falta injustificada ou sem permissão do Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou Diretor, conforme o caso, por mais de 30 (dias) dias consecutivos. Parágrafo 2º. No caso das designa-
ções para acumulação de funções, previstas nos incisos acima, não será permitida a acumulação de voto em reu-
nião de Conselho de Administração ou Diretoria. Parágrafo 3°. O Conselheiro ou Diretor que tenha substituído 
outro Conselheiro ou Diretor, durante o período de substituição, receberá a adjetivação “Em Exercício” até que a 
Assembléia Geral ou a Reunião do Conselho de Administração, conforme o caso, delibere a sua substituição. 
Seção I - Do Conselho de Administração: Artigo 19 - O Conselho de Administração será composto por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros titulares, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia 
Geral. Parágrafo 1º. O mandato de todos os conselheiros se iniciará na Assembléia Geral que os eleger e termi-
nará após o período de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º. O membro do Conselho de Admi-
nistração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, ou permanecer no Conselho de Administração, salvo 
dispensa da Assembléia Geral, aquele que: (i) ocupar cargo em outra sociedade que possa ser considerada con-
corrente da Companhia; ou (ii) tiver ou representar, direta ou indiretamente, interesse conflitante com a Compa-
nhia. Artigo 20 - O Conselho de Administração reunir-se-á na sede da Companhia, ordinariamente, uma vez por 
ano para as deliberações anuais previstas neste Estatuto e, extraordinariamente, sempre que necessário. Pará-
grafo 1°. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto. Pará-
grafo 2°. As reuniões serão convocadas por correspondência, expedida com no mínimo 5 (cinco) dias corridos de 
antecedência, na qual constará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, quando 
poderá ser reduzido esse prazo para 2 (dois) dias, a critério do Presidente. Parágrafo 3°. As reuniões do Conse-
lho de Administração instalar-se-ão com a presença do Presidente ou seu substituto e de quorum mínimo equi-
valente a dois terços dos membros eleitos. Parágrafo 4º. As deliberações serão por maioria simples de votos, com-
putados os votos escritos enviados por conselheiros ausentes, nos termos do Parágrafo 5º abaixo, cabendo ao 
Presidente, além do voto normal, o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Parágrafo 5º. Serão consi-
derados válidos os votos escritos e justificados de conselheiro ausente que tenham sido encaminhados ao Pre-
sidente, mediante protocolo de recebimento, até a hora de instalação da reunião do Conselho de Administração. 
O voto manifestado nessa condição também será considerado para fins de verificação do quorum para instala-

ção da reunião. Parágrafo 6º. Em caso de Vacância, Impedimento ou Ausência do Presidente, não obstante o dis-
posto nos Parágrafos 1° e 3°deste artigo, a convocação e instalação das reuniões será pela maioria dos mem-
bros eleitos. Parágrafo 7°. As reuniões do Conselho de Administração considerar-se-ão regulares quando presen-
tes todos seus membros, independentemente de convocação. Parágrafo 8°. Nas reuniões do Conselho de Admi-
nistração que contarem com a totalidade dos seus membros, por decisão unânime de seus membros, poderá ser 
acrescentados para debate e deliberação outros assuntos à ordem do dia proposta. Artigo 21 - Além das maté-
rias previstas em lei, compete ao Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Com-
panhia; II. Aprovar os planos de desenvolvimento e o orçamento da Companhia e das sociedades sob seu con-
trole, submetidos pela Diretoria; III. Aprovar alterações posteriores ao orçamento da Companhia e das socieda-
des sob seu controle que excedam em mais de 20% (vinte por cento) o montante originalmente previsto; IV. Mani-
festar-se previamente sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras do exercício, bem como 
aprovar o relatório da administração e as demonstrações financeiras das sociedades sob seu controle; V. Eleger 
e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, nos termos deste Estatuto; 
VI. Fixar as remunerações individuais dos próprios membros do Conselho de Administração e dos Diretores, res-
peitados os limites globais fixados neste Estatuto e pela Assembléia Geral; VII. Distribuir, entre os Diretores, a par-
cela do resultado do exercício para os quais a Assembléia Geral tenha aprovado montante global; VIII. Eleger e 
destituir, a qualquer momento, os membros dos comitês do Conselho de Administração, quando instalados; IX. 
Deliberar sobre a alteração da sede da Companhia; X. Deliberar sobre a constituição de consórcio e associações 
com terceiros; XI. Deliberar sobre a constituição de subsidiárias; XII. Deliberar sobre a aquisição, alienação, trans-
ferência de titularidade ou gravame, a qualquer título, de ou sobre as participações societárias detidas pela Com-
panhia; XIII. Deliberar sobre investimento permanente em outras empresas, como aquisição de ações, bônus de 
subscrição e títulos e valores mobiliários semelhantes; XIV. Previamente sobre o sentido do voto a ser proferido 
pela Companhia, nas reuniões de sócios ou Assembléias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia 
for sócia ou acionista, quando a deliberação versar sobre fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outra forma de 
associação, seja com empresas ligadas, seja com terceiros; XV. manifestar-se sobre o encaminhamento à Assem-
bléia Geral de qualquer proposta de iniciativa da Diretoria; XVI. Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam 
conferidas pela Assembléia Geral. Seção II - Da Diretoria: Artigo 22 - A Diretoria será composta por no mínimo 
2 (dois) e no máximo 7 (sete) membros, todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pelo 
Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O mandato de todos os diretores se iniciará na data da reunião do Con-
selho de Administração que os eleger e durará até a reunião do Conselho de Administração que tratar dessa 
matéria, a ser realizada necessariamente, 03 (três) anos depois, observado o parágrafo seguinte, sendo permi-
tida a reeleição. Parágrafo 2º. A Reunião do Conselho de Administração que eleger os membros da Diretoria 
deverá ocorrer na mesma data a ser realizada a Assembléia Geral Ordinária. Parágrafo 3°. No caso de nomea-
ção de novo Diretor, o período de mandato deste terminará na mesma data de término do mandato dos demais 
diretores. Parágrafo 4°. Os Diretores terão denominação sem especificação, salvo se outra lhe for conferida, a 
qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Artigo 23 - Além das matérias previstas em lei, neste Estatuto 
e que o Conselho de Administração lhe conferir, compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia, especialmente: I. Gerir a Companhia; II. Cumprir e fazer cumprir este Esta-
tuto, as deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho de Administração; III. Submeter à apreciação do 
Conselho de Administração os planos de desenvolvimento e o orçamento da Companhia; IV. Submeter, anual-
mente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as demonstrações financei-
ras completas, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos 
lucros apurados no exercício anterior e a distribuição de dividendos; V. Dirigir e distribuir os serviços e tarefas da 
administração interna e externa da Companhia entre os Diretores e demais funcionários; VI. Estabelecer metas a 
serem seguidas pelos Diretores; VII. Nomear e destituir a qualquer momento, os membros dos Comitês da Dire-
toria, se houver; VIII. Fazer proposições ao Conselho de Administração; IX. Orientar e supervisionar a escritura-
ção contábil da Companhia; X. Deliberar sobre a criação ou extinção de filiais ou dependências da Companhia no 
País e no exterior; e XI. Aprovar a estrutura organizacional e as normas internas da Companhia. Parágrafo 1º. As 
reuniões da Diretoria somente se instalarão com a presença do Diretor ou, no seu impedimento, do seu substi-
tuto e a maioria dos seus membros. Parágrafo 2º. Todas as resoluções ou deliberações serão lavradas, em forma 
de sumário ou por extenso, como couber, no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 24 - Compete ao 
Diretor, entre outras, as seguintes atribuições: I. Estabelecer a pauta da reunião de Diretoria; II. Convocar e presi-
dir as reuniões de Diretoria; III. Além do voto ordinário, em caso de empate, o voto de qualidade nas deliberações 
da Diretoria; IV. Vetar as deliberações da Diretoria que sejam contrárias ao interesse da Companhia e de suas 
subsidiárias; V. Coordenar a atividade dos demais Diretores da Companhia; VI. Atribuir a qualquer dos Diretores, 
atividades e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couberem ordinariamente; VII. Represen-
tar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Administração; VIII. Zelar pela execução das deliberações da Assem-
bléia Geral, Conselho de Administração e da própria Diretoria; IX. Representar a Companhia perante terceiros, 
inclusive nos atos que envolvam a aquisição, alienação, transferência de titularidade ou gravame, a qualquer titulo, 
sobre bens móveis e imóveis da Companhia, bem como exercer o direito de voto nas reuniões de sócios e Assem-
bléias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia participar. Seção III - Da Representação: Artigo 25 
- Compete aos Diretores, além da administração geral da Companhia, a sua representação, ativa e passiva, em 
todos os atos da vida civil e comercial na forma disposta nos parágrafos abaixo, nos termos da lei e deste Esta-
tuto. Parágrafo 1°. A Companhia será representada por 02 (dois) Diretores em separado ou 01 (um) Diretor e 01 
(um) Procurador em conjunto para os seguintes fins: I. Adquirir, alienar ou de qualquer forma transferir bens imó-
veis moveis e ou semoventes, e direitos qu sejam integrantes do ativo não circulante; II. Prestar fianças ou avais, 
onerar ou gravar bens ou direitos do ativo não circulante; III. Contratar empréstimos e financiamentos com institui-
ções financeiras ou outro tipo de compromisso ou obrigação financeira com qualquer instituição; IV. Firmar con-
tratos que envolvam marcas registradas, patentes, processos de produção e de tecnologia de propriedade ou uso 
da Companhia; V. Praticar todo e qualquer ato que implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia 
perante terceiros, ou exoneração desses perante ela; VI. Receber citação e intimação judicial, extrajudicial ou admi-
nistrativa; VII. Praticar atos em juízo, exceto para citações e intimações pessoais; VIII. Praticar atos perante repar-
tições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista; 
e IX. Endossar títulos para efeito de cobrança ou deposito em nome da Companhia; X. Firmar documentos cadas-
trais da Companhia perante entidades públicas e privadas; XI. Receber e dar quitações sob valões abaixo de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); XII. Emitir e endossar títulos de crédito sob valores abaixo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); XIII. Movimentar valores financeiros e assinar cheques; XIV. Firmar contratos comerciais. 
Parágrafo 2º - No instrumento de procuração serão especificados os poderes conferidos, que não poderão ser 
substabelecidos e o prazo de validade, que não será superior a 01 (um) na. Não obstante, no caso da cláusula 
ad judicia os respectivos poderes poderão ser outorgados por prazo indeterminado e poderão ser substabeleci-
dos no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Parágrafo 3º. As procurações poderão adotar a forma 
de instrumento público ou privado. Parágrafo 5°. É vedado aos Diretores ou procuradores aprovar, determinar ou 
obrigar a Companhia a entrar ou permanecer em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como qualquer 
ato que envolva a Companhia em negócios ou obrigações alheios aos objetivos ou interesses sociais, tais como 
a concessão de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, bem como praticar atos de liberalidade 
em nome da Companhia. Os infratores responderão civil ou criminalmente, conforme o caso. As vedações deste 
parágrafo não se aplicam àquelas fianças, avais ou outras garantias prestadas em favor de empresas controla-
das ou coligadas, sendo expressamente autorizadas por 02 (dois) Diretores em separado ou 01 (um) Diretor e 01 
(um) Procurador em conjunto. Artigo 26 - Quaisquer atos praticados em nome da Companhia pelos Diretores ou 
por procuradores da Companhia em desacordo com as regras previstas neste Estatuto, particularmente as regras 
de representação da Companhia são expressamente proibidos e nulos de pleno direito, não obrigando a Com-
panhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 27 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. 
Parágrafo 1° - O Conselho Fiscal funcionará somente nos exercícios em que a pedido de acionistas represen-
tando no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, for instalado pela Assembléia Geral a que elegerá para 
constituí-lo 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, necessariamente acionistas. Parágrafo 2º - 
Cada período de funcionamento terá início na data da instalação e terminará na data da primeira assembléia geral 
ordinária subsequente. Artigo 28 - Se o Conselho Fiscal for instalado em exercícios sucessivos será permitida a 
reeleição de seus membros. Artigo 29 - As regras sobre a constituição e competência do Conselho Fiscal, requi-
sitos, impedimentos, remuneração, pareceres, representações, deveres e responsabilidades de seus membros 
são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei 6.404/1979. Capítulo VII - Do Exercício Social e Documentações 
Financeiras: Artigo 30 - O exercício social terá a duração de 01 (um) ano e terminará em 31 (trinta e um) de 
dezembro de cada ano. Parágrafo 1º. As demonstrações financeiras previstas em lei serão auditadas por audito-
res independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 2º. Ao fim de cada exercício social 
serão elaboradas, para fins legais e estatutários, as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31 - As 
demonstrações financeiras do exercício registrarão a destinação do lucro líquido do exercício segundo proposta 
da Administração da Companhia, observados os parágrafos deste artigo. Parágrafo 1º. A proposta prevista no 
caput deste Artigo deve ser apresentada à Assembléia Geral, que poderá deliberar em contrário, observados os 
limites previstos em lei. Parágrafo 2°. Do lucro líquido do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participa-
ção, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido. Parágrafo 3°. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Parágrafo 4°. Do lucro líquido do exercício, obtido após as 
deduções de que trata o parágrafo 2° deste artigo, destinar-se-á: I. 5% (cinco por cento) para constituição da 
reserva legal, até atingir o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; II. 10% (dez por cento) do lucro líquido 
ajustado na forma dos incisos li e III do Artigo 202 da Lei 6.404/76, conforme alterada, serão destinados ao paga-
mento de dividendo obrigatório a todos os acionistas; e III. O saldo obtido após deduções de que tratam os inci-
sos I e li acima, por proposta da Administração, será destinado à formação de reservas e/ou pagamento de divi-
dendos. Parágrafo 5°. Quando existente, a Reserva Estatutária terá a finalidade de reforço de capital de giro e 
investimento, de curto e longo prazo, e o seu total não poderá exceder o valor do capital social. Parágrafo 6°. A 
Companhia poderá, por deliberação da Diretoria: I. Determinar o levantamento de balanços semestrais, trimes-
trais ou em períodos menores, observadas as prescrições legais aplicáveis; II. Aprovar a distribuição de dividen-
dos intercalares ou intermediários, a partir dos lucros apurados nos balanços indicados no inciso anterior, inclu-
sive como antecipação total ou parcial do dividendo obrigatório do exercício em curso, observadas as disposições 
legais; e III. Pagar juros sobre o capital próprio imputando o montante dos juros pagos ou creditados ao valor do 
dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 9º, §7º, da Lei nº 9.249/95, conforme alterada. Artigo 32 - Prescreve 
em 3 (três) anos a ação para haver dividendos, contados da data que tenham sido colocados à disposição dos 
acionistas. Os dividendos declarados e não reclamados reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII - Da 
Liquidação: Artigo 33 - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de delibe-
ração da Assembléia Geral a quem compete estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os membros 
do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários. Pará-
grafo Único. Compete à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, fixando-lhe os 
respectivos honorários, bem como instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante todo o período de 
liquidação. Artigo 34 - Realizado o ativo e pago integralmente o passivo, o liquidante convocará Assembléia Geral 
para a prestação de contas final. Aprovadas as contas far-se-á o rateio igualitário por ação dos recursos existen-
tes. Promovido o rateio, a Assembléia declarará encerrada a liquidação e extinta a Companhia. Capítulo IX - Dis-
posições Gerais: Artigo 35 - A Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados em sua 
sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora das Assembleias Gerais acatarem decla-
ração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que tiver sido proferida contrariamente às disposições 
de referido instrumento. É também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de 
suas ações em desrespeito ao estabelecido em tais acordos de acionistas. Parágrafo Único. Somente são váli-
dos os instrumentos citados no caput deste Artigo quando regularmente arquivados na sede da Companhia. Artigo 
36 - É vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito 
de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver pre-
visto e regulado em acordo de acionistas que estiverem regularmente arquivados na sede na Companhia. Artigo 
37 - Caso ocorra à abertura de capital, a Companhia se obriga a (i) adotar os padrões de governança corporativa 
definidos conforme Resolução nº 3792, de 24 de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional e na Ins-
trução CYM nº 391, de 16 de julho de 2003, bem como (ii) aderir a segmento especial de bolsa de valores ou enti-
dade mantenedora de mercado de balcão organizado, credenciada na CVM, que assegure, no mínimo, níveis de 
prática de governança corporativa previstos acima. Artigo 38 - A Companhia, seus Acionistas, Administradores e 
os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou con-
trovérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, inter-
pretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valo-
res Mobiliários, sendo certo que a Câmara que deverá arbitrar tais questões será o Centro de Mediação e Arbi-
tragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá (“CCBC”) de acordo com o Regulamento de Arbitragem desta 
Câmara. Artigo 39 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos, na forma da lei, pela Assembléia Geral e 
regulados de acordo com o que preceitua a lei e demais normativos em vigor, pertinentes à matéria.

Patrimônio Superávit do
Descrição das Mutações                            Social                     Exercício                     Total
Saldo no Início do Exercício de 2017                 103.684.720,17                15.121.730,90      118.806.451,07
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   15.121.730,90   (15.121.730,90) -
Ajuste de Exercícios Anteriores Incorporado ao Patrimônio Social                                        -                26.636.907,60        26.636.907,60
Saldo em 31 de dezembro de 2017                 118.806.451,07                26.636.907,60      145.443.358,67
Superávit Incorporado ao Patrimônio Social   26.636.907,60   (26.636.907,60) -
Superávit do Exercício                                        -                25.614.938,94        25.614.938,94
Saldo em 31 de dezembro de 2018                 145.443.358,67                25.614.938,94      171.058.297,61

                  2018                   2017
(+) Receita Operacional Bruta  193.864.796,27  188.064.173,93
Cursos  188.487.230,44  182.874.168,72
Taxas e Inscrições   2.837.052,93   2.628.461,59
Patrocínios, Anúncios e Eventos   5.047,00   1.350,00
Termo de Colaboração com Entidade Pública (PMSP) ( Nota 19 )   2.514.839,78   2.539.567,50
Serviço Voluntário ( Nota 12 )           20.626,12           20.626,12

(-) Dedução da Receita Bruta (25.086.771,83) (24.398.909,66)
( - ) Devoluções / Cancelamento de Parcelas   (2.980.526,87)   (2.390.986,83)
( - ) Bolsas de Estudos (Custo) ( Nota 11 ) (22.106.244,96) (22.007.922,83)
( - ) Gratuidade - Termo de Colaboração        (37.143,80)                         -

(=) Receita Operacional Líquida  168.740.880,64  163.665.264,27
(=) Isenção Usufruída                         -                         -
Custo da Isenção Usufruída ( Nota 10 ) (19.371.456,38) (19.260.673,31)
Isenção Usufruída ( Nota 10 )    19.371.456,38    19.260.673,31

(-) Custos dos Serviços Prestados (78.594.453,66) (76.262.853,75)
Pessoal Próprio  (69.017.575,59)  (67.040.904,35)
Serviços de Terceiros  (7.227.872,55)   (7.035.577,82)
Materiais e Componentes    (449.369,26)   (643.427,22)
Despesas Gerais ( Nota 13 )   (1.899.636,26)   (1.542.944,36)

(-) Despesas Operacionais (63.822.700,42) (56.980.842,84)
Despesas com Pessoal (27.632.251,29) (29.055.961,12)
Depreciações   (4.866.940,80)   (5.105.812,60)
Despesas Gerais ( Nota 14 ) (30.966.759,28) (22.269.278,03)
Impostos e Taxas   (336.122,93)   (529.164,97)
Serviço Voluntário ( Nota 12 )        (20.626,12)        (20.626,12)

(+/-) Outras (Despesas) Receitas      1.498.915,89         276.247,15
Resultado de Alienações do Imobilizado ( Nota 18 )  70.146,98   (1.335.799,03)
Outras Receitas      1.428.768,91      1.612.046,18

(=) Resultado Antes das Receitas e Despesas Financeiras    27.822.642,45    30.697.814,83
(Despesas)/Receitas Financeiras Líquidas ( Nota 17 )   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)

(=) Superávit do Exercício    25.614.938,94    26.636.907,60

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Ativo                  2018                  2017
Ativo Circulante 122.632.886,25 101.674.575,55
Disponível   86.890.725,25   60.881.948,83
Caixa e equivalentes de caixa ( Nota 4 )   86.890.725,25   60.881.948,83

Valores a Receber   35.742.161,00   40.792.626,72
Contas a Receber ( Nota 5 )   30.057.403,01   35.474.932,38
Adiantamentos   1.428.132,97   1.591.966,94
Impostos a Recuperar   1.005,32   3.030,53
Estoques   255.474,80   237.345,86
Despesas Antecipadas ( Nota 6 )     4.000.144,90     3.485.351,01

Ativo Não Circulante   74.636.430,47   69.355.046,74
Valores a Receber     1.283.388,24        537.345,88
Contas a Receber ( Nota 5 ) -   23.908,48
Depósitos e Cauções     1.283.388,24        513.437,40

Realizável a Longo Prazo     6.427.577,02     6.427.577,02
Propriedade para Investimento     6.427.577,02     6.427.577,02

Imobilizado   66.508.441,14   62.134.569,33
Imobilizado líquido ( Nota 7 )   66.508.441,14   62.134.569,33

Intangível        417.024,07        255.554,51
Intangível líquido        417.024,07        255.554,51

Total do Ativo 197.269.316,72 171.029.622,29

Passivo                  2018                  2017
Passivo Circulante   18.737.835,72   17.493.966,40
Fornecedores   2.604.574,04   2.397.604,78
Obrigações Trabalhistas ( Nota 8 )   10.022.349,69   9.612.602,52
Obrigações Sociais ( Nota 8 )   2.850.396,73   2.832.371,91
Obrigações Fiscais   65.656,79   74.948,59
Outras Obrigações   493.676,14   153.708,12
Receita Antecipada de Cursos ( Nota 15 )     2.701.182,33     2.422.730,48

Passivo Não Circulante     7.473.183,39     8.092.297,22
Provisão para Contingência ( Nota 16 )     7.473.183,39     8.092.297,22

Patrimônio Líquido 171.058.297,61 145.443.358,67
Patrimônio Social 145.443.358,67 118.806.451,07
Superávit do Exercício   25.614.938,94   26.636.907,60

Total do Passivo 197.269.316,72 171.029.622,29

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais) Demonstrações dos Resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)

Notas Explicativas da Administração das Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017. Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em reais)A Entidade tem sistematicamente efetuado cobrança de seus créditos em atraso, no entanto, a longevidade

na sua realização, deve-se ao perfil de seus clientes que são basicamente alunos de cursos superiores. As
cobranças estão cumprindo as etapas processuais pertinentes e serão finalizadas, iniciando-se a execução
da sentença, fases processuais também razoavelmente demoradas que consiste em transformar em recur-
sos líquidos os direitos reconhecidos judicialmente. No ano de 2018, a provisão para crédito de liquidação
duvidosa corresponde ao montante de R$ 12.223.680,64 (Em 2017 R$ 13.957.225,98), suficiente para cobrir
eventuais perdas julgados pela administração de difíceis recebimentos.
6. Despesas Antecipadas                   2018                   2017
Seguros Diversos   39.378,66   42.224,76
Despesas com vestibulares      3.960.766,24      3.443.126,25
Total   4.000.144,90   3.485.351,01
7. Imobilizado: (a) Composição 2018                   2017
Imobilizado               Custo    Depreciação           Líquido            Líquido
Terrenos   20.723.000,00 -   20.723.000,00   20.723.000,00
Edificações   61.025.769,85  (37.565.052,85)   23.460.717,00   24.615.738,45
Benfeitorias e Reformas   17.239.492,45   (8.228.326,65)   9.011.165,80   6.825.920,25
Instalações   1.860.425,11   (908.597,03)   951.828,08   646.205,71
Informática   5.466.899,44   (4.217.329,60)   1.249.569,84   1.066.634,04
Móveis e Maquinas   19.054.789,62  (14.226.593,14)   4.828.196,48   3.458.527,12
Equipamentos de Laboratórios   7.173.080,88   (4.666.758,67)   2.506.322,21   2.297.973,17
Biblioteca   8.914.914,36   (7.865.991,42)   1.048.922,94   672.598,41
Veículos   977.344,23   (418.978,02)   558.366,21   576.450,85
Imobilizado em Andamento      2.170.352,58                         -    2.170.352,58      1.251.521,33
Total 144.606.068,52  (78.097.627,38)   66.508.441,14   62.134.569,33
b) Movimentação do custo 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado                Custo           Adições                Baixas               Custo
Terrenos   20.723.000,00 - -   20.723.000,00
Edificações   60.384.467,20   5.945.302,65  (5.304.000,00)   61.025.769,85
Benfeitorias e Reformas   14.442.278,81   2.832.837,66   (35.624,02)   17.239.492,45
Instalações   1.440.265,73   423.909,38   (3.750,00)   1.860.425,11
Informática   6.359.266,55   1.371.819,17  (2.264.186,28)   5.466.899,44
Móveis e Maquinas   17.008.884,07   2.335.131,54   (289.225,99)   19.054.789,62
Equipamentos de Laboratórios   6.577.349,64   794.602,89   (198.871,65)   7.173.080,88
Biblioteca   8.136.296,91   790.064,41   (11.446,96)   8.914.914,36
Veículos   985.417,55   385.917,45   (393.990,77)   977.344,23
Imobilizado em Andamento      1.251.521,33      5.554.233,76   (4.635.402,51)      2.170.352,58
Total   137.308.747,79   20.433.818,91 (13.136.498,18)   144.606.068,52
c) Movimentação da depreciação - 31 de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de 2018:

                  2017 2018
Imobilizado     Depreciação            Adições              Baixas     Depreciação
Edificações  (35.768.728,75)   (3.917.924,10)   2.121.600,00  (37.565.052,85)
Benfeitorias e Reformas   (7.616.358,56)   (611.968,09) -   (8.228.326,65)
Instalações   (794.060,02)   (114.537,01) -   (908.597,03)
Informática   (5.292.632,51)   (864.997,68)   1.940.300,59    (4.217.329,60)
Móveis e Maquinas  (13.550.356,95)   (896.079,46)   219.843,27 (14.226.593,14)
Equipamentos de Laboratórios   (4.279.376,47)   (562.520,42)   175.138,22  (4.666.758,67)
Biblioteca   (7.463.698,50)   (410.871,57)   8.578,65   (7.865.991,42)
Veículos      (408.966,70)      (173.750,37)       163.739,05      (418.978,02)
Total  (75.174.178,46)   (7.552.648,70)   4.629.199,78  (78.097.627,38)
d) Taxas anuais de depreciação praticadas: Edifícações - 4%; Veiculos - 20%; Informática - 20%; Outras
Imobilizações - 10%; Moveis, utensílios e Instalações - 10%; Equipamentos de laboratórios - 10%; Biblioteca
- 10%.
8. Obrigações Trabalhistas e Sociais: As obrigações trabalhistas estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
Provisões de Férias   6.210.252,88   5.978.524,19
Salários a Pagar   3.675.997,95   3.536.639,52
Demais Contas         136.098,86           97.438,81
Total   10.022.349,69   9.612.602,52
As obrigações sociais estão compostas da seguinte forma:

                  2018                   2017
FGTS   655.368,45   624.433,64
INSS   401.095,93   455.545,85
IRRF   1.684.403,45   1.628.083,49
Outras         109.528,90         124.308,93
Total   2.850.396,73   2.832.371,91
9. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros que a Entidade possui são classificados da seguin-
te forma:
Ativos                   2018                   2017
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   60.881.948,83
Empréstimos e recebíveis
Contas a receber de clientes    30.057.403,01    35.498.840,86
Total   116.948.128,26   96.380.789,69
Passivos
Pelo custo amortizado
Fornecedores      2.604.574,04      2.397.604,78
Total   2.604.574,04   2.397.604,78
A seguir são apresentadas os valores dos ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2018:
Ativos Valor contábil         Até 1 ano
Caixa e equivalentes de caixa   86.890.725,25   86.890.725,25
Contas a receber de clientes   30.057.403,01   30.057.403,01
Passivos
Fornecedores   (2.604.574,04)   (2.604.574,04)
Posição líquida   114.343.554,22   114.343.554,22
10. INSS Cota Patronal: A União Social Camiliana é certificada pelo CEBAS - Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria do MEC nº 1.336 publicado em 08
de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado de forma tempestiva em 02/08/2012
conforme o processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº 23000.013055/2015-70 em 20/10/2015
e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16, os quais encontram-se em análise. Conforme os
termos da declaração emitida pelo Ministério da Educação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade
até a conclusão do processo.O valor da cota patronal do exercício de 2018, corresponde a R$ 19.371.456,38
(2017 - R$ 19.260.673,31). 11. Gratuidades: Em 15 de outubro de 2.013 foi publicada a Lei nº 12.868 que entre
outros alterou a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2.009, estabelecendo outros critérios para determinação da
base de cálculo para aplicação das gratuidades. As principais alterações correspondem à concessão ou reno-
vação da certificação, a entidade de educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica
e superior regular e presencial e que deverá; demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas
no Plano Nacional de Educação; atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avali-
ação conduzidos pelo Ministério da Educação; e conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de uma
bolsa de estudo integral para cada cinco alunos pagantes, excluído da base de cálculo os alunos inadimplente
por mais de 90 dias. Para o cumprimento da proporção determinada, a entidade poderá oferecer bolsas de
estudo parciais, observadas as seguintes condições: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino
superior e educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco)
alunos pagantes ou; - Educação básica: (ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário. - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: a entidade que aderiu ao PROUNI com a proporção de 1/9, devem conceder
1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, seguir na forma do caput do art. 11 da Lei
nº 11.096 de 13 de janeiro de 2005, excepcionalmente poderão complementar a proporção de 1/5 com bolsas
próprias de 50%, desde que atendam ao perfil sócio econômico, dentro da Lei 12.101/2009.
Mensuração com base no número de alunos bolsistas

Educação Superior Educação básica
Concessão de bolsas                           2.018                  2.018
Total de Alunos matriculados ................................................... 8.831 1.484
Total de Alunos Bolsa Integral................................................... 1.287 349
Total de Alunos pagantes .......................................................... 7.544 1.135
Total de Alunos Bolsa Parcial 50%........................................... 460 76
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/5.............................. SIM SIM
Atende a quantidade mínima de bolsas 1/9.............................. SIM SIM
O valor correspondente a Bolsas de Estudo no exercício de 2018 é de R$ 22.106.244,96 (2017 -
R$ 22.007.922,83). 12. Serviço Voluntário: Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG
2002 (R1) - Entidade sem Finalidades de Lucro item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a
prestação do serviço não remunerado do voluntariado o montante de R$ 20.626,12, que é composto

essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento para uma importante participação em
várias ações realizadas pela Entidade (R$ 20.626,12 em 2017).
13. Despesas Gerais                   2018                   2017
Despesas com Vestibular   333.021,59   453.076,84
Material de Consumo   487.585,97   294.085,63
Conduções   80.931,47   87.553,95
Viagens e Estadia   75.100,12   106.739,26
Gêneros Alimentícios   829,51   7.405,75
Lanches e Refeições   9.062,90   6.774,22
Assinaturas Jornais e Revistas   84.557,51   103.977,26
Seguros   327.620,88   76.110,71
Locações   274.768,98   111.418,83
Manutenção   113.978,99   151.674,21
Gas   5.723,28   7.775,79
Correios e Telégrafos   49.932,62   63.502,40
Fretes e Carretos   205,03   3.125,56
Certificados   28.280,00   16.000,00
Demais contas           28.037,41           53.723,95
Total   1.899.636,26   1.542.944,36
14. Despesas Gerais Administrativas                   2018                   2017
Serviços de Terceiros - PJ   5.547.369,93   5.206.721,80
Serviços de Terceiros – PF   345.676,55   266.872,84
Locações   6.446.634,18   5.102.688,50
Energia Elétrica   1.802.687,15   2.015.400,41
Material de Consumo   1.177.517,15   714.843,82
Propaganda e Publicidade   2.866.470,86   2.138.136,28
Telefone   214.899,59   291.377,41
Agua   810.357,44   766.393,57
Gas   28.384,97   21.072,86
Viagens e Estadias   201.370,21   188.328,97
Manutenção Predial   968.027,53   842.588,20
Material de Escritório   160.753,11   193.748,84
Correios e Telegrafos   88.383,99   94.396,76
Material de Limpeza   268.087,72   260.781,93
Conduções   130.775,94   120.673,28
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa   9.030.097,02   3.308.053,72
Despesas c/ Veículos   53.791,48   55.468,75
Lanches e Refeições   216.995,32   268.098,72
Seguros   95.615,89   88.871,75
Utensílios Diversos   136.250,67   82.823,93
Condomínio   230.433,91   195.855,60
Assinaturas Jornais/Revistas   5.101,67   5.072,93
Demais contas         141.077,00           41.007,16
Total   30.966.759,28   22.269.278,03
15. Receitas Antecipadas: São decorrentes de antecipações de matrículas, mensalidades e convênios, cujos
valores estão sendo apropriados mensalmente, cuja mesmo celebra o Convênio para Apoio a Projetos Acadê-
micos e Outras Avenças, o qual é regido pela condição de apoio financeiro a projetos Acadêmicos no interesse
de suas atividades educacionais. No Exercício de 2018 o valor corresponde à R$ 2.701.182,33 (2017 -
R$ 2.422.730,48). 16: Provisão para Contingência: A entidade é parte em ações judiciais e processos
administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações,
envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base
em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações
trabalhistas, com base na expectativa anterior referente às quantias reivindicadas, não constituiu provisão
considerado suficiente no ano de 2018 o valor de R$ 7.473.183,39 (2017 - R$ 8.092.297,22).
17. (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas.
Despesas Financeiras                   2018                   2017
Juros Passivos   (133.453,28)   (50.045,98)
Descontos Concedidos  (10.329.494,39)  (11.748.640,89)
Despesas Bancárias   (506.099,82)   (532.483,02)
Demais Despesas          (5.227,97)             (217,45)
Total  (10.974.275,46)  (12.331.387,34)
Receitas Financeiras
Juros Ativos   4.212.893,88   3.418.931,20
Rendimentos s/ Aplicações   4.385.564,80   4.334.421,97
Descontos Obtidos   167.581,41   516.773,94
Outras                531,86                353,00
Total   8.766.571,95   8.270.480,11
Total de (Despesas) / Receitas Financeiras Líquidas   (2.207.703,51)   (4.060.907,23)
18. Outras (Despesas) Receitas: Em 2018 corresponde a alienação de bens patrimoniais, cujo valor total do
ganho foi de R$ 70.146,98. Em 2017 o valor total da perda foi de R$ 1.335.799,03. 19. Para Fins de Certificado
Beneficente de Assistência Social - CEBAS MEC: Na Área Educacional: A União Social Camiliana
desenvolve o programa de bolsa de estudos atendendo nos níveis de ensino que compreende a educação básica
ao ensino superior com a adesão ao Programa Universidade para Todos - PROUNI. Programa de Concessão
de Bolsas  de Estudo Assistencial  que compreende bolsas integrais de 100% e parciais de 50%  para  alunos
em situação de vulnerabilidade social e seguindo os critérios  que constam na Lei 12.101/2009 sempre respei-
tando o princípio  da igualdade. O processo de Bolsas Assistenciais e PROUNI, seguem os processos regualares
de divulgação de Editais, cujas mesmas podem ser integrais 100% ou parciais de 50%. 20. Cobertura de
Seguros: A Administração da entidade entende que as coberturas de seguros contratados são suficientes para
cobrir eventuais riscos sobre seus bens. 21. Aplicação dos Recursos: Os recursos da Entidade foram
aplicados em suas finalidades institucionais em conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas
suas despesas e investimentos patrimoniais.

União Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil ianaUnião Social  Camil iana
CNPJ nº 58.250.689/0001-92

A União Social Camiliana é uma entidade civil de direito privado, filantrópica, com sede e foro jurídico na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, criada em 10 de fevereiro de 1954, reconhecida como de Utilidade Pública
Federal através do Decreto 60.911/67, como de Utilidade Municipal pelo Decreto 18.334/82 e certificada pelo
CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na Área da Educação conforme Portaria
do MEC nº 1.336 publicado em 08 de Setembro de 2010 com certificado com validade até 31/12/2012, renovado
de forma tempestiva em 02/08/2012 por meio do processo nº 23000.011111/2012-99, por meio do processo nº
23000.013055/2015-70 em 20/10/2015 e também por meio do processo nº 23000.039117/2018-16 em 03/12/
2018, os quais encontram-se em análise. Conforme os termos da declaração emitida pelo Ministério da Edu-
cação o processo nº 23000.011111/2012-99 têm validade até a conclusão do processo. 1. Contexto Operaci-
onal: A entidade tem as seguintes finalidades estatutárias: I. Manter e desenvolver a educação, o ensino, a
pesquisa e a extensão em padrões de elevada qualidade; II. Formar profissionais competentes nas diferentes
áreas do conhecimento, cônscios da responsabilidade e do compromisso social como cidadãos; III. Promover
o desenvolvimento científico-tecnológico, social, artístico, cultural da pessoa humana, tendo como referencial
os valores cristãos; IV. Estender à comunidade as atividades educacionais, com vistas à elevação do nível
sócio-econômico-cultural; V. Promover atividades de pesquisa nas diversas áreas da educação, em especial
na área da saúde; VI. Promover a divulgação de pesquisas e publicação de obras, tendo como referencial os
valores cristãos; VII. Promover a educação e a saúde em todos os níveis educacionais; VIII. Promover o
intercâmbio nacional e internacional com instituições educacionais e congêneres; IX. Colaborar com entidades
e órgãos públicos e privados nas atividades de formação de Recursos Humanos, Materiais e Espirituais; X.
Prestar serviços na área de educação e da saúde, assessoria e consultoria a quantos a procurarem; XII.
Promover a assistência social aos desamparados e pobres, visando a proteção à família, à maternidade, à
infância, à adolescência e à velhice; XIII. Promover o amparo às crianças, adolescentes e jovens carentes, na
área da educação e da saúde; XIV. Promover a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção da sua integração e à vida comunitária, na medida de suas possibilidades e respeitadas a
legislação em vigor; XV. Promover a formação humana, cultural e religiosa de candidatos à vida religiosa
camiliana, de forma direta, ou por meio de convênio com instituição de fim não lucrativo que preste tais serviços;
XVI. Promover e zelar pelo princípio da igualdade constitucional entre os cidadãos. 2. Base de Preparação: a)
Declaração de conformidade (com relação às normas contábeis): As demonstrações contábeis foram
elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) e às normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC
n° 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1), para as Entidade sem finalidade de lucros. b) Base de mensuração:
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos seguintes itens:
- Os instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado; e - Terrenos e edificações
do ativo imobilizado, onde foi adotado o custo atribuído. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas
demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da entidade. Todas as informa-
ções contábeis estão apresentadas em Real , exceto quando indicado de outra forma. 3. Principais Práticas
Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nessas demonstrações contábeis. a) Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações contábeis de acordo com as normas contábeis exige que a Administração faça
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premis-
sas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste ma-
terial dentro do próximo exercício financeiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas
que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas
seguintes notas explicativas: • Determinação da vida útil do ativo imobilizado (nota explicativa nº 7); • Deter-
minação da provisão para créditos de liquidação duvidosas (notas explicativas nos 5); e • Determinação das
provisões para contingências (nota explicativa nº 16). O resultado das transações e informações quando da
efetiva realização pode divergir dessas estimativas. b) Ativos circulantes e não circulantes: Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem valores em caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez
imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) dias e com baixo risco de variação no valor de mercado,
sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. Contas a receber: As contas a receber de
clientes correspondem aos valores a receber de clientes por prestação de serviços e venda de produtos no curso
normal das atividades da Entidade. São registradas pelo valor faturado, obedecendo ao regime contábil da
competência, e deduzida da provisão para créditos de liquidação duvidosa, que é constituída em montantes
considerados suficientes pela Administração da Entidade para fazer face eventuais perdas na realização dos
créditos. Despesas antecipadas: Referem-se, basicamente a despesas pagas a serem incorridas no próximo
exercício com propaganda e publicidade. Ativo Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Demonstra-
do pelo valor do custo histórico de aquisição, deduzido da respectiva depreciação acumulada e perdas de
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessária. Depreciação: A depreciação é
calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, deduzido do valor residual. A depreciação é
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas dos bens. Ativo
intangível: Registrado ao custo histórico de aquisição, deduzido da amortização acumulada, que é estimada
de acordo com a vida útil dos ativos. c) Passivos circulantes e Não Circulantes: Os passivos circulantes e
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial.
As receitas antecipadas de cursos e patrocínios, correspondem aos valores recebidos nos exercícios, decor-
rentes da primeira parcela da mensalidade dos exercícios seguintes. d) Provisões: Uma provisão é reconhe-
cida no balanço quando a entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento
passado, e é provável que em recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. e) Benefícios a empregados: A
Entidade fornece aos seus colaboradores benefícios que englobam basicamente: plano de assistência médica,
vale refeição e vale transporte. f) Patrimônio Líquido: O Grupo Patrimônio Líquido é representado pelo
Patrimônio Social acrescido pelos superávit e ou diminuido pelos déficits apurados e incorporados anualmente,
após deliberação em Assembléia Geral Ordinária. g) Receita de Serviços: As receitas incluem, principalmen-
te, mensalidades de ensino de nível superior (graduação e pós-graduação), mensalidades dos cursos de
especialização e extensão universitária, outras prestações de serviço de ensino, além de taxas de inscrições
em concursos e vestibulares. As receitas são registradas no mês em que os serviços são prestados. h)
Receitas Financeiras e Despesas Financeiras: As receitas financeiras abrangem basicamente as receitas
de juros sobre aplicações financeiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros
efetivos.  As despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros sobre empréstimos e des-
contos concedidos sobre mensalidades. i) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros não derivativos:
A Entidade reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros
ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos
inicialmente na data da negociação na qual se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento.
A Entidade tem os seguintes ativos financeiros não derivativos: caixa e equivalentes de caixa, contas a receber
e entidades ligadas. Passivos financeiros não derivativos: Todos os passivos financeiros não derivativos da
Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se torna uma parte das disposições
contratuais do instrumento. A Entidade baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais
retiradas, canceladas ou vencidas. j) Gratuidade: As gratuidades são mensuradas em conformidade com a
Lei 12.101/2009. - Critérios da Lei 12.101/2009, que preve a mensuração das gratuidades baseada no número
de alunos bolsitas, observado o seguinte: - Segregar a mensuração das gratuidades entre ensino superior e
educação básica; - Educação básica: (i) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos
pagantes ou; - Educação básica:(ii) conceder 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos
pagantes, e bolsas parciais de 50%, para alcance do número mínimo necessário; e - Educação superior para
entidades que aderiam ao Prouni: Idem a mensuração da educação básica.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa                   2018                   2017
Caixas   48.384,85   90.366,76
Bancos   1.408.281,68   1.484.638,78
Aplicações financeiras de curto prazo (a)    85.434.058,72    59.306.943,29
Total   86.890.725,25   60.881.948,83
(a) Referem-se substancialmente a certificados de depósitos bancários remunerados a taxas que variam
entre 100% e 105% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).São classificadas como caixa e equi-
valentes de caixa uma vez que possuem liquidez diária. 5. Contas a Receber: No ano de 2.018 a Admi-
nistração da Entidade realizou trabalho específico para identificar seus valores a receber e atualmente
possui todas as movimentações ocorridas, controladas através de softwares, que demonstram os valores
a receber individualizado por aluno. A composição dos valores a receber e a correspondente provisão para
créditos de liquidação duvidosa é a seguinte:

                  2018                   2017
Conta a Receber   42.281.083,65   49.456.066,84
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (12.223.680,64) (13.957.225,98)

  30.057.403,01   35.498.840,86
O prazo médio de recebimento é de 120 dias e o montante recebido até a data de aprovação dessas demons-
trações contábeis é de R$ 27.402.296,36. A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa
foi a seguinte:

                  2018                   2017
Saldo em 1° de janeiro (13.957.225,98) (12.978.163,15)
Adições a provisão   (376.065,61)   (1.363.244,78)
Reversões de provisão por recebimento      2.109.610,95         384.181,95
Saldo em 31 de dezembro   (12.223.680,64) (13.957.225,98)

Antonio Mendes Freitas
Presidente

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores da
União Social Camiliana
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da União Social Camiliana, que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da União Social Camiliana, em 31 de dezembro de 2018,
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas
brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”.
Somos independentes em relação à União Social Camiliana, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança Entidade são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro,
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou

representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em con-
tinuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 22 de março de 2019.
GALLORO & ASSOCIADOS
Auditores Independentes
CRC PJ 2SP005851/O-7

Ana Maria Galloro Laporta
Sócia - Diretora

CRC 1SP 203642/O-6

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais                   2018                   2017
Superávit do execício   25.614.938,94   26.636.907,60
Depreciação e amortização      4.866.940,80      5.105.812,60

Superávit conciliado    30.481.879,74    31.742.720,20
Ajustes de Contas patrimoniais
Contas a receber   5.417.529,37   (1.603.104,07)
Adiantamentos   163.833,97   (340.161,52)
Estoques   (18.128,94)   18.360,43
Despesas Antecipadas   (514.793,89)   (1.040.238,23)
Impostos a recuperar   2.025,21   7.387,36
Entidades Ligadas a Receber -   (2.252.246,75)
Depósitos e cauções   (769.950,84)   246.943,00
Outras Contas a Receber   23.908,48   (23.908,48)
Fornecedores   206.969,26   478.173,84
Obrigações Trabalhistas   409.747,17   661.931,02
Obrigações Sociais   18.024,82   135.089,43
Obrigações Fiscais   (9.291,80)   (3.394,91)
Outras Obrigações   339.968,02   (63.857,26)
Provisões   (619.113,83)   (201.796,85)
Receitas antecipadas de cursos e patrocínios         278.451,85         583.792,09

Caixa Líquido gerado pelas atividades operacionais    35.411.058,59    28.345.689,30
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aumento de Ativo imobilizado   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)

Caixa Líquido (aplicado) / gerado pelas
  atividadades de investimentos   (9.402.282,17)   (1.964.018,84)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Pagamento de empréstimos                         -      (644.276,86)

Caixa Líquido aplicado pelas atividadades de financiamentos                         -      (644.276,86)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa    26.008.776,42    25.737.393,60
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
Saldo final do exercício   86.890.725,25   60.881.948,83
Saldo inicial do exercício    60.881.948,83    35.144.555,23
Variação do exercício    26.008.776,42    25.737.393,60

Parecer do Conselho Fiscal

1. Os membros do Conselho Fiscal da União Social Camiliana, no exercício de suas funções legais
e estatutárias, em reunião realizada nesta data, examinou o Relatório Anual da Administração e as
Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do
Exercício, bem como a sua destinação, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido,

Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e o Relatório dos auditores independentes
sobre as demonstrações contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2018.
2. Com base nos exames efetuados, considerando ainda o Relatório dos auditores independentes da
empresa Galloro & Associados Auditores Independente S/C, o Conselho Fiscal, opina que o balanço
geral está exato.

São Paulo, 12 de abril de 2.019.
Titulares Suplentes
Adailton Mendes da Silva Francisco Gomes da Silva
Deolino Francisco Guzi Geovani Antonio Dias
Paulo Aniceto Rodrigues João Affonso Zago

Emerson Veloso
Contador - CRC 1SP 261203/0-9

Publicidade legal em jornal 
é obrigação. Tá legal?

BANCO BMG S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 | NIRE: 3530046248-3 

FATO RELEVANTE BANCO BMG S.A. (“Banco”), em atendimento às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada e atualmente em vigor, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que acionistas representando 99,69% da Companhia aprovaram, em assembleia geral extraordinária realizada nesta data, (i) o cancelamento do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, mediante a realização da oferta pública de ações, sob a forma de procedimento diferenciado a ser solicitado à CVM, nos termos do artigo 34 da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 361”) e (ii) que a Diretoria do Banco adote todas as medidas necessárias para realizar todos e quaisquer atos necessários para o fechamento do capital social e o cancelamento do referido registro perante a CVM. Tais deliberações foram tomadas tendo em vista que o Banco não possui mais a intenção de realizar uma captação de recursos via emissão de ações de seu capital, não havendo mais razões para que o Banco mantenha seu registro de emissor de valores mobiliários. São Paulo, 4 de abril de 2019.
Flávio Pentagna Guimarães Neto
Diretor de Relações com Investidores

Banco BMG S.A.

BANCO

BANCO BMG S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 | NIRE: 3530046248-3 

FATO RELEVANTE BANCO BMG S.A. (“Banco”), em atendimento às disposições da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada e atualmente em vigor, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que acionistas representando 99,69% da Companhia aprovaram, em assembleia geral extraordinária realizada nesta data, (i) o cancelamento do registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, mediante a realização da oferta pública de ações, sob a forma de procedimento diferenciado a ser solicitado à CVM, nos termos do artigo 34 da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 361”) e (ii) que a Diretoria do Banco adote todas as medidas necessárias para realizar todos e quaisquer atos necessários para o fechamento do capital social e o cancelamento do referido registro perante a CVM. Tais deliberações foram tomadas tendo em vista que o Banco não possui mais a intenção de realizar uma captação de recursos via emissão de ações de seu capital, não havendo mais razões para que o Banco mantenha seu registro de emissor de valores mobiliários. São Paulo, 4 de abril de 2019.
Flávio Pentagna Guimarães Neto
Diretor de Relações com Investidores

Banco BMG S.A.

BANCO

Nevada Holding S.A.
CNPJ/ME (Em Constituição)Ata de Assembléia Geral de Constituição, Realizada em 18/03/2019Data/Hora/Local: 18/03/2019, às 9hs, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos subscri-tores das ações: i. Soon Beum Kwon, RNE nº V357005-Q-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF 009.240.389-18; ii.Gabriela Franciscato Corte Batista, RG 24.295.105-3-SSP/SP, CPF/MF 175.644.818-38. Mesa: Soon Beum Kwon-Presi-dente, Gabriela Franciscato Corte Batista-Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: i.Constituição da Companhia e a assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, a totalidade das 500 ações ordi-nárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão fixado pelos acionistas em R$ 1,00 por ação; ii.Projeto de Estatuto Social; iii. Eleição dos membros da administração, com mandato inicial de 2 anos a partir desta data, mediante a assinatura dos competentes termos de posse em livro próprio, a saber: (a) Soon Beum Kwon-Diretor Pre-sidente; (b) Gabriela Franciscato Corte Batista-Diretora sem designação específica. Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. iv. O Acionistas deliberam pela não instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício. v. O Presidente declara que os Diretores sem designação espe-cífica responsabilizaram-se pelas seguintes providências: (a) o depósito, perante o Banco do Brasil S.A, do valor cor-respondente a 10% do valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 80º, inciso II, da Lei 6.404/76, totalizando o depósito um montante de R$50,00; (b) arquivamento dos documentos de constituição perante a JUCESP, bem como a publicação dos mesmos na forma da lei; (c) obtenção de todos os registros, matrículas, inscrições, livros e quaisquer outros requisitos necessários para que a Companhia possa iniciar as operações previstas no Estatuto Social. Encer-ramento: Nada mais.SP, 18/03/2019. Acionistas: Eagles Participações S.A., p.Gabriela Franciscato Corte Batista; Poseidon Holding e Consultoria Ltda., p. Soon Beum Kwon. Diretor Presidente: Soon Beum Kwon; Diretora sem designação específica: Gabriela Franciscato Corte Batista. Advogado Responsável: Pedro Luiz Bussab Endres-OAB/SP nº 332.397. JUCESP/NIRE S.A. 3530053389-5 em 29/03/2019. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral. 
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CNPJ/ME (Em Constituição)Ata de Assembléia Geral de Constituição, Realizada em 18/03/2019Data/Hora/Local: 18/03/2019, às 9hs, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos subscri-tores das ações: i. Soon Beum Kwon, RNE nº V357005-Q-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF 009.240.389-18; ii.Gabriela Franciscato Corte Batista, RG 24.295.105-3-SSP/SP, CPF/MF 175.644.818-38. Mesa: Soon Beum Kwon-Presi-dente, Gabriela Franciscato Corte Batista-Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: i.Constituição da Companhia e a assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, a totalidade das 500 ações ordi-nárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão fixado pelos acionistas em R$ 1,00 por ação; ii.Projeto de Estatuto Social; iii. Eleição dos membros da administração, com mandato inicial de 2 anos a partir desta data, mediante a assinatura dos competentes termos de posse em livro próprio, a saber: (a) Soon Beum Kwon-Diretor Pre-sidente; (b) Gabriela Franciscato Corte Batista-Diretora sem designação específica. Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia. iv. O Acionistas deliberam pela não instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício. v. O Presidente declara que os Diretores sem designação espe-cífica responsabilizaram-se pelas seguintes providências: (a) o depósito, perante o Banco do Brasil S.A, do valor cor-respondente a 10% do valor do Capital Social, conforme preceitua o artigo 80º, inciso II, da Lei 6.404/76, totalizando o depósito um montante de R$50,00; (b) arquivamento dos documentos de constituição perante a JUCESP, bem como a publicação dos mesmos na forma da lei; (c) obtenção de todos os registros, matrículas, inscrições, livros e quaisquer outros requisitos necessários para que a Companhia possa iniciar as operações previstas no Estatuto Social. Encer-ramento: Nada mais.SP, 18/03/2019. Acionistas: Eagles Participações S.A., p.Gabriela Franciscato Corte Batista; Poseidon Holding e Consultoria Ltda., p. Soon Beum Kwon. Diretor Presidente: Soon Beum Kwon; Diretora sem designação específica: Gabriela Franciscato Corte Batista. Advogado Responsável: Pedro Luiz Bussab Endres-OAB/SP nº 332.397. JUCESP/NIRE S.A. 3530053389-5 em 29/03/2019. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral. 

A desconexão entre 
os líderes de negócios 

e as equipes 
de segurança

Anos atrás, a 
segurança cibernética 
costumava ser uma 
preocupação apenas 
para os players de 
mercado

Hoje, na era da Trans-
formação Digital, 
todos estão aten-

tos, até mesmo as peque-
nas e médias empresas. 
Lidar com a segurança 
cibernética não é mais 
apenas proteger-se contra 
vírus, cavalos de troia e 
software espião, como era 
feito no início deste século. 
Agora, há um arcabouço de 
atividades. 

Entre elas, manter a 
conformidade, aplicar 
uma política de confiança 
zero, evitar ataques de 
ransomware, não cair em 
phishing bem focado, não 
ter seus aplicativos da 
web cheios de vulnerabi-
lidades, manter em segu-
rança o endpoint, assim 
como a nuvem. E a lista 
de ameaças cibernéticas 
só aumenta.

Esse rápido desenvolvi-
mento, impulsionado pelo 
crescimento explosivo de 
organizações criminosas 
especializadas em ataques 
cibernéticos, não é fácil de 
lidar, especialmente em 
setores como o de saúde 
ou de serviços financeiros, 
que são frequentemente 
visados por cibercrimi-
nosos. 

Como resultado, as equi-
pes de segurança ciberné-
tica muitas vezes parecem 
estruturas complementa-
res, não algo totalmente 
integrado a uma organiza-
ção. E, nessas situações, as 
empresas experimentam 
consequências dolorosas 
de uma desconexão entre 
os líderes empresariais e 
as equipes de segurança.

Vista como a polícia in-
terna da organização que 
vigia o trabalho dos outros, 
as equipes de segurança 
causam um desconforto 
emocional. Alguns funcio-
nários apreciam o fato de 
alguém zelar por eles e ga-
rantir que suas ações não 
tenham consequências 
terríveis, mas muitos ficam 
irritados com as limitações 
ou se sentem incomodados 
com alguém vigiando suas 
ações em tempo real. 

Esse desconforto ge-
rado pelas equipes de 
segurança pode ser visto 
pelos C-levels não somen-
te como um problema no 
orçamento, mas também 
como um fator que afeta 
negativamente a rotina 

dos funcionários. Outra 
parte da empresa que se 
sente desconfortável com 
as regras de segurança é 
a equipe dos desenvolve-
dores. 

Um estudo feito pela 
VMware e conduzido pela 
Forrester Research mos-
trou que 52% dos desen-
volvedores entrevistados 
acreditam que as políti-
cas de segurança estão 
limitando sua inovação. 
Parece trágico que esses 
profissionais, que têm uma 
mentalidade técnica e ge-
ralmente estão cientes dos 
riscos de segurança, tam-
bém sejam um ponto de 
atenção ao tentar integrar 
as equipes de segurança ao 
ecossistema de negócios.

Quem enfrenta todos es-
ses desafios em organiza-
ções maiores é o diretor de 
segurança da informação 
(CISO). Se por um lado 
a liderança de segurança 
busca o ecossistema de 
segurança mais eficiente, 
por outro deve enfrentar 
a reação de outros líderes 
de negócios que podem 
não estar satisfeitos com 
as limitações. 

É um eterno equilíbrio 
entre garantir a eficiên-
cia do time e manter as 
informações que acessam 
totalmente seguras. Além 
disso, é comum os CISOs 
lidarem com outros dire-
tores que não entendem 
que existem os riscos, 
inclusive, os de ataques 
vindos da própria empresa, 
que podem ser minimiza-
dos com as soluções de 
prevenção contra perda 
de dados (DLP).

O que apoia toda a equi-
pe de segurança a obter 
os melhores resultados é 
automatizar os procedi-
mentos o máximo possível. 
Isso porque além de trazer 
eficiência ao trabalho, pos-
sibilita menos insatisfação 
do colaborador, já que ele 
ficará menos incomodado 
com um programa avisan-
do-o de algum problema 
do que alguém chamando 
sua atenção.

Portanto, a melhor ma-
neira de uma equipe de 
segurança lidar com a 
segurança cibernética e, 
ao mesmo tempo, man-
ter um relacionamento 
saudável com o restante 
da empresa, incluindo 
os líderes de negócios, é 
entender as necessidades 
da companhia para ter a 
ferramenta certa.

 
(*) - É gerente de desenvolvimento 

de negócios e vendas do 
Endpoint Protector by CoSoSys, 
desenvolvedora de sistemas de 

prevenção contra perda de dados 
(https://www.endpointprotector.com/).

Cristina Moldovan (*)

Itália quer fazer do turismo o 
seu petróleo

Meta cobiçada por milhões de viajantes do mundo todo, 
a Itália quer fazer do turismo o seu petróleo para alavan-
car o crescimento do país. Esse setor é um dos pilares 
da economia nacional e passa por um momento de forte 
recuperação após o fim das restrições sanitárias por conta 
da pandemia da Covid-19.

"O turismo pode ser de verdade o petróleo da nossa nação 
se formos capazes de vender bem o país Itália", escreveu 
no Twitter a ministra do Turismo, Daniela Santanchè. Em 
entrevista à emissora Rai, Santanchè acrescentou que a 
Itália é "o país mais belo do mundo", mas nem sempre é "tão 
capaz" de se vender internacionalmente. "Temos nações 
que são menos belas que a Itália, mas sabem se vender 
melhor", disse.

De acordo com o Instituto Nacional de Estatística (Istat), 
o país registrou um aumento de quase 40% nos pernoites 
de turistas nos primeiros nove meses de 2022, mas ainda 
não voltou aos níveis pré-pandemia (ANSA).
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